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sado não satisfazia ou deixou de satisfazer as condições legais 
e requisitos necessários ao reconhecimento da dispensa ou da 
restituição, a decisão proferida será revista e cobrado o crédito 
tributário com os acréscimos legais.

Artigo 13 - Os valores restituídos pela instituição bancária 
serão registrados no "Sistema de Restituição Eletrônica", sendo 
que o montante total despendido, apurado diariamente pela 
Secretaria da Fazenda e Planejamento, será ressarcido, ao final 
do dia, à instituição bancária por meio de Ordem Bancária priori-
tária lançada no Sistema Integrado de Administração Financeira 
para Estados e Municípios - SIAFEM/SP.

Artigo 14 - Para o perfeito cumprimento das disposições 
contidas nesta resolução, os órgãos competentes poderão editar 
normas complementares.

Artigo 15 - Esta resolução entrará em vigor na data de 
sua publicação, ficando revogadas as Resoluções SF 30/00, de 
11-08-2000 e SF 60/08, de 30-10-2008.

 Resolução SFP - 77, de 17-9-2020

Altera a Resolução SFP 106/19, de 16-12-2019, 
que divulga os valores de mercado de veículos 
usados, em unidade de moeda corrente, para 
efeito de lançamento do IPVA do exercício 
de 2020

O Secretário da Fazenda e Planejamento, tendo em 
vista o disposto nos artigos 7º da Lei 13.296, de 23-12-
2008, resolve:

Artigo 1º - Passa a vigorar, com os valores indicados no 
Anexo I desta resolução relativamente aos veículos, marca/
modelo e ano de fabricação nele especificados, a tabela cons-
tante do Anexo I da Resolução SFP 106/19, de 16-12-2019, em 
razão de a Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - FIPE 
ter alterado os valores venais desses veículos.

Artigo 2º - Ficam acrescentados à tabela constante do 
Anexo I da Resolução SFP 106/19, de 16-12-2019, os veículos, 
marca/modelo, ano de fabricação e valores especificados no 
Anexo II desta resolução, em razão de, à época da realização 
da pesquisa de preços de mercado, tais veículos não terem sido 
identificados na frota do Estado de São Paulo.

Artigo 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos desde 17-12-2019.

pleiteada presencialmente, utilizando-se o modelo de requisição 
disponibilizado no endereço eletrônico portal.fazenda.sp.gov.br, 
perante as seguintes unidades:

I - Na Capital, no Posto Fiscal mais próximo, preferencial-
mente, ou na Central de Pronto Atendimento (CPA), localizada 
na Avenida Rangel Pestana, 300 – térreo;

II - No interior e na Grande São Paulo, no Posto Fiscal mais 
próximo;

III - Nas Unidades do Poupatempo da Capital e Interior.
§ 1º - O contribuinte deverá verificar a necessidade de 

agendamento antes do comparecimento às unidades, nos ende-
reços http://senhafacil.com.br/agendamento/ e https://www.
poupatempo.sp.gov.br/ .

§ 2º - O protocolo deverá conter toda documentação listada 
nos artigos 6º e 7º conforme o caso.

Artigo 9º - Os pedidos de restituição serão analisados pre-
liminarmente e, não envolvendo questão de mérito, com base 
nos dados dos diversos sistemas de informação da Secretaria da 
Fazenda e Planejamento, terão os respectivos valores incluídos 
no "Sistema de Restituição Eletrônica".

Parágrafo único - Os requerimentos de dispensa e restitui-
ção serão analisados e decididos por Agente Fiscal de Rendas do 
Núcleo de Serviços Especializados de vinculação do domicílio do 
proprietário, devedor fiduciante ou do arrendatário.

Artigo 10 - Da decisão proferida pela autoridade tributária 
cabe recurso, uma única vez, dentro do prazo de 30 dias con-
tados da notificação da decisão, à autoridade imediatamente 
superior à que houver proferido a decisão.

Artigo 11 - Da decisão relativa à dispensa do IPVA ou à 
restituição de IPVA e de multa por infração à legislação de 
trânsito, a notificação ao requerente será feita pelo sistema 
de Controle de Pedidos de Benefícios Fiscais para Veículos 
Automotores – SIVEI, por meio eletrônico, telefônico ou postal, 
por meio de carta simples, na qual será informado a dirigir-se a 
qualquer agência da instituição bancária para receber o valor, 
por meio do Sistema de Restituição Eletrônica, observado o 
disposto no artigo 6º.

Parágrafo único - No caso de dispensa, a decisão prevalece-
rá enquanto subsistirem os requisitos para sua emissão, e serão 
feitos os registros pertinentes nos sistemas fazendários.

Artigo 12 - Constatado, a qualquer tempo, por iniciativa do 
Fisco ou provocação das autoridades competentes, a falta de 
autenticidade ou legitimidade dos laudos, certificados e outros 
documentos usados na instrução do processo ou que o interes-

de Pedidos de Benefícios Fiscais para Veículos Automotores – 
SIVEI, disponibilizado no endereço eletrônico portal.fazenda.
sp.gov.br.

§ 1º - Nos casos de furto ou roubo, o requerimento somente 
será necessário depois da constatação de que a dispensa e a 
restituição não foram processadas automaticamente, por meio 
da consulta prevista no § 1º do artigo 3º, e deverá ser instruído 
com o boletim de ocorrência relativo ao furto ou roubo.

§ 2º - Nos casos de pagamento indevido, a maior que o 
devido ou, verificada divergência relativa a valores, o requeri-
mento deverá ser instruído com:

1 - O comprovante do pagamento a ser restituído;
2 - a declaração de cancelamento do Auto de Infração e 

Imposição de Penalidade – AIIP expedida pela JARI/Detran, 
quando se tratar de multa por infração à legislação de trânsito 
aplicada pelo Detran ou município conveniado paulista que não 
promover privativamente a arrecadação de suas multas.

§ 3º - Nos requerimentos também deverão ser anexados:
1 - contrato social ou ata da Assembleia Geral com identi-

ficação do responsável legal, tratando-se de proprietário pessoa 
jurídica;

2 - contrato de arrendamento mercantil ou de financiamen-
to com alienação fiduciária, quando couber;

3 - cédula de identidade ou documento equivalente do 
solicitante;

4 - comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
do Ministério da Fazenda – CPF do solicitante;

5 - instrumento de procuração, escritura pública ou alvará 
judicial, conforme aplicável, para pedido efetuado por terceiro.

§ 4º - No caso do requerimento ser submetido por despa-
chante ou seu preposto, seus dados deverão constar no pedido, 
além dos documentos previstos nos parágrafos anteriores.

§ 5º - O procedimento previsto neste artigo também se 
aplica para:

1 - contestação das informações disponibilizadas na consul-
ta de que trata o artigo 3º;

2 - solicitação da dispensa e da restituição do IPVA, quando 
o veículo for objeto de mais de um furto ou roubo, no mesmo 
exercício, no Estado de São Paulo.

Artigo 8º - Enquanto não for possível apresentar o pedido 
de restituição de valor pago indevidamente ou a maior de que 
trata o artigo 4º, por meio do Sistema de Controle de Pedidos 
de Benefícios Fiscais para Veículos Automotores – SIVEI, na 
forma preconizada pelo artigo 7º, a restituição dos valores será 

II - pelo representante em se tratando de proprietário 
pessoa jurídica:

a) de cópia do Contrato Social ou da Ata da Assembleia 
Geral com a identificação do responsável legal, que será retida 
e arquivada pela instituição bancária;

b) do original da cédula de identidade ou documento equi-
valente do signatário;

III - além dos documentos previstos nos incisos I ou II, 
quando for o caso:

a) de representante legal, do instrumento que conceda 
poderes, que será retido e arquivado pela instituição bancária;

b) de leasing, de cópia do contrato de arrendamento mer-
cantil e de procuração da empresa arrendadora dando poderes 
ao arrendatário para levantar o valor a ser restituído, que serão 
retidos e arquivados na instituição bancária e documentos de 
identificação do arrendatário, conforme incisos I e II;

c) da escritura pública ou do alvará judicial.
§ 1º - O valor a ser restituído poderá ser creditado, pela 

instituição bancária, em qualquer conta bancária da pessoa 
que constar como proprietária do veículo no Cadastro de Con-
tribuintes do IPVA na data da ocorrência do furto ou roubo, ou 
do pagamento indevido ou a maior do imposto ou multa, ou a 
quem comprove haver assumido o referido encargo.

§ 2º - O crédito de que trata o parágrafo anterior será rea-
lizado pela instituição bancária sem custos para o detentor do 
direito à restituição ou ao Estado.

§ 3º - Em caso de problema operacional ou de sistema que 
impossibilite o crédito em conta bancária de que trata o § 1º, a 
instituição bancária promoverá a restituição em espécie.

§ 4º - No ato da restituição o interessado assinará termo de 
quitação a ser arquivado na instituição bancária.

§ 5º - A instituição bancária reterá a documentação apre-
sentada pelo contribuinte, bem como cópia dos documentos do 
inciso I deste artigo.

§ 6º - A documentação relativa à restituição retida pela 
instituição bancária deverá ser arquivada pelo prazo de 05 
anos.

Artigo 7º - A dispensa de pagamento e a restituição por 
furto ou roubo no estado de São Paulo, previstas no artigo 3º e a 
restituição de IPVA e multa por infração à legislação de trânsito 
por valor pago indevidamente ou a maior, previstas no artigo 4º, 
quando não puderem ser processadas automaticamente pelo 
“Sistema de Restituição Eletrônica”, deverão ser solicitadas pelo 
interessado por meio de requerimento no Sistema de Controle 

ANEXO I - TABELA DE VALORES VENAIS PARA CÁLCULO DO IPVA 2020

A AUTOMOVEIS               
LIN. CÓDIGO  IPVA COD. COMP. 2016 2015 2014 2013 2012 2011 2010 2009 2008 2007 2006 2005 2004 2003 2002 2001 2000DESCRIÇÃO MARCA MODELO 201720182019

CITROEN             
757 0000                CITROEN/C4CACTUS FEEL A  1621750  69.881  

PORSCHE             
2935 0000     398.562  281.884 267.789        I/PORSCHE PANAMERA TURBO 1108410      

SUZUKI              
3276 0000  62.889 61.021             I/SUZUKI SCROSS AWD GLX  1555370      

3277 0000  61.128 59.864 55.879            I/SUZUKI SCROSS 2WD GLX  1555380      

TESLA               
3285 0000                I/TESLA MODEL 3          1626090    289.520  

B CAMIONETAS E UTILITARIOS 
LIN. CÓDIGO  IPVA COD. COMP. 2016 2015 2014 2013 2012 2011 2010 2009 2008 2007 2006 2005 2004 2003 2002 2001 2000DESCRIÇÃO MARCA MODELO 201720182019

GM - CHEVROLET      
5096 0000                CHEVROLET/S10 MID DD4A   2205700   135.864142.125  

M.BENZ              
5803 0000         91.885 88.354      I/M.BENZ ML 500          2231080 61.123   63.243

VOLVO               
6761 0000                I/VOLVO XC60 D5 MOMENTUM 2441360    243.152  

ANEXO II - TABELA DE VALORES VENAIS PARA CÁLCULO DO IPVA 2020

A AUTOMOVEIS               
LIN. CÓDIGO  IPVA COD. COMP. 2016 2015 2014 2013 2012 2011 2010 2009 2008 2007 2006 2005 2004 2003 2002 2001 2000DESCRIÇÃO MARCA MODELO 201720182019

ALFA ROMEO          
20019 0000                I/ALFA ROMEO 4C COUPE    1058230   245.198  

ALPINE              
20056 0000                I/ALPINE DF2 A110 PURE   1581110   212.141  

ASTON MARTIN        
11 0000        202.548        I/ASTON MARTIN DB9       1050040      

AUDI                
106 0000      88.968          I/AUDI TT 2.0T           1061170      

20159 0000                I/AUDI A4 2.0TFSI        1569070  125.120   

20214 0000                I/AUDI A4 AV 2.0TFSI S   1569220    198.778  

BEACH               
217 0000                BEACH/BABY TST           1300040    17.757  

BMW                 
324 0000         59.874       I/MINI COOPER CONVERSIV  1141040      

439 0000      68.712          I/BMW 523I               1536890      

460 0000                I/BMW M4 CS              1632080   525.109  

20001 0000                I/BMW 745LE              1010050    431.360  

20021 0000                I/BMW M760LI MOCHA ED    1136980    815.427  

20042 0000                I/BMW M5 35 ANOS         1566030    719.955  

20044 0000                I/BMW M760LI TARTUFO ED  1573140    813.217  

20061 0000                I/BMW M6 COMPETITION     1632070  531.525   

20062 0000                I/BMW 118I               1633020    149.900  

20160 0000                I/BMW I8 ROADSTER        1136220    628.541  

20162 0000       130.201         I/BMW Z4 35I             1536960      

BUGRE               
469 0000                BUGRE/BGR 5              1508010    28.308  

CHAMONIX            
486 0000    31.551            CHAMONIX/550             1338010      

CHRYSLER            
541 0000                I/CHRYSLER PACIFICA      1072270    315.889  

CITROEN             
650 0000    48.745            I/CITROEN C5SD TURBO AUT 1074670      

DODGE               
783 0000         83.310       I/DODGE CHALLENGER RT    1078200      

795 0000                I/DODGE CHALLENGER SRTHC 1562040    560.245  

EMISUL              
797 0000 17.085               EMISUL/BB                1481010      

FERRARI             
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ANEXO II - TABELA DE VALORES VENAIS PARA CÁLCULO DO IPVA 2020

A AUTOMOVEIS               
LIN. CÓDIGO  IPVA COD. COMP. 2016 2015 2014 2013 2012 2011 2010 2009 2008 2007 2006 2005 2004 2003 2002 2001 2000DESCRIÇÃO MARCA MODELO 201720182019

FERRARI             
856 0000                I/FERRARI 812 SUPERFAST  1081580    3.325.754  

20165 0000                I/FERRARI 488 PISTA SPID 1081620    3.395.562  

20211 0000                I/FERRARI 812SUPERFST CP 1081640    3.471.852  

FIAT                
1131 0000                FIAT/PUNTO BLACKMOTIN    1650270  46.929   

20002 0000                FIAT/FIAT UNO S          1026030  30.124   

20066 0000                I/FIAT CRONOS 1.8 AT     1778080    56.899  

20138 0000                FIAT/ARGO TREKKING 1.8AT 1777090    59.783  

20227 0000        11.430  10.155      FIAT/UNO 1.3 FIRE        1026700      

FORD                
1214 0000                I/FORD MUSTANG GTPREMIUM 1356140    287.745  

20031 0000 25.134               FORD/KA CLX              1533020      

20166 0000      32.452          I/FORD TAURUS SEL AWD    1564010      

GM - CHEVROLET      
1413 0000     106.305           I/CHEVROLET CAMARO 1SS   1046040      

1462 0000                CHEV/SPIN SM ADAPT ACESS 1046630    64.856  

1494 0000                I/CHEVROLET CORVETTE Z06 1071130    480.420  

1498 0000         145.692       I/CHEVROLET CORVETTE ZR1 1071200      

20003 0000                I/CHEVROLET BOLT PREMIER 1046790    241.347  

20004 0000                I/CHEV CRUZE PRE HB AT   1046820    101.234  

20005 0000                I/CHEV CRUZE PRE NB AT   1046940    105.427  

20006 0000                CHEV/ONIX 10MT LT3       1047310    43.465  

20007 0000                CHEV/ONIX 10TAT PR1      1047320    59.980  

20008 0000                CHEV/ONIX PLUS 10MT LT2  1047340    44.723  

20009 0000                CHEV/ONIX PLUS 10MT LT4  1047370    40.757  

20010 0000                CHEV/ONIX 10MT LT1       1047380    42.640  

20011 0000                CHEV/ONIX 10TMT LTZ      1047390    46.158  

20012 0000                CHEV/ONIX 10MT LT4       1047400    43.730  

20013 0000                CHEV/ONIX 10TAT HB       1047420    47.426  

20014 0000                CHEV/ONIX 10MT LT2       1047430    42.717  

20015 0000                CHEV/ONIX 10TAT LT1      1047440    53.414  

20016 0000                CHEV/ONIX 10TMT LT1      1047450    48.527  

20017 0000                CHEV/ONIX 10TAT LTZ      1047460    55.200  

20018 0000                CHEV/ONIX 10TAT PR2      1047470    60.352  

20140 0000                CHEV/ONIX PLUS 10MT LT3  1047360    44.811  

20142 0000                CHEV/ONIX PLUS 10MT LT1  1047410    46.124  

HONDA               
1815 0000  41.744              I/HONDA FIT HATCHBACK    1537700      

20212 0000                I/HONDA ACCORD SPORT     1086430  115.427   

HYUNDAI             
20033 0000                HYUNDAI/HB2010TA EVOLUTI 1557410    45.812  

20034 0000                HYUNDAI/HB20 16M VISION  1557430    46.703  

20035 0000                HYUNDAI/HB20S 16M VISION 1557640    55.141  

20036 0000                HYUNDAI/HB20S 16A VISION 1557680    58.001  

20037 0000                HYUNDAI/HB20S10TA EVOLUT 1558390    61.579  

ANEXO II - TABELA DE VALORES VENAIS PARA CÁLCULO DO IPVA 2020

A AUTOMOVEIS               
LIN. CÓDIGO  IPVA COD. COMP. 2016 2015 2014 2013 2012 2011 2010 2009 2008 2007 2006 2005 2004 2003 2002 2001 2000DESCRIÇÃO MARCA MODELO 201720182019

HYUNDAI             
20038 0000                HYUNDAI/HB20S 10M VISION 1558410    46.623  

20039 0000                HYUNDAI/HB20S 10M EVOLUT 1558460    51.423  

20040 0000                HYUNDAI/HB20X 16M VISION 1558510    53.564  

20041 0000                HYUNDAI/HB20X 16A FE.DIA 1558520    57.604  

20141 0000                HYUNDAI/HB20X 16A EVOLUT 1558530    58.448  

20145 0000                HYUNDAI/HB20X 16A VISION 1558490    59.211  

JAGUAR              
2003 0000                I/JAGUAR F-TYPE 300RD CB 1578060    302.535  

20063 0000                I/JAG XF P250 R-SPORT    1639020   217.843228.734  

20064 0000                I/JAG XE P250            1639060    201.417  

KIA                 
20169 0000                I/KIA RIO EX1.6 FF AT HB 1453550    65.521  

20170 0000                I/KIA RIO LX1.6 FF AT HB 1453570    59.896  

KIA MOTORS          
20024 0000 73.125               I/KIA OPTIMA GT          1453420      

20025 0000                I/KIA CERATO FF EX2.0 AT 1453660    80.600  

LAMBORGHINI         
20028 0000                I/LAMBORGHINI HURACAN PF 1521350    2.589.778  

20029 0000                I/LAMBORGHINI HUR EVO CP 1521440    2.322.929  

LEXUS               
20026 0000         58.156       I/LEXUS IS250 4-DR SEDAN 1489240      

M.BENZ              
2216 0000                I/M.BENZ C63 AMG         1096780   439.154443.841  

2282 0000                I/M.BENZ AMG GT R        1241070    1.155.741  

2287 0000                I/M.BENZ AMG CLS 53      1241120    566.317  

2288 0000                I/M.BENZ AMG E53 4M      1241130    545.879  

20023 0000                I/M.BENZ EQC400 4M       1444010    409.500  

20057 0000                I/M.BENZ A200            1598130   116.887  

20150 0000                I/M.BENZ AMG CLA35 4M    1241170    259.715  

20204 0000                I/M.BENZ MAYBACH S 650 C 1620270   941.274  

MASERATI            
2437 0000                I/MASERATI GHIBLI S      1437220    554.159  

2438 0000                I/MASERATI GHIBLI        1437230    507.145  

MCLAREN             
2451 0000                I/MCLAREN 540C COUPE     1526090    1.497.841  

2452 0000                I/MCLAREN 600LT COUPE    1526100    2.289.874  

20030 0000                I/MCLAREN GT             1526150    1.962.367  

MINI                
20043 0000                I/MINI CLUBMAN ALL 4 JCW 1572090    173.845  

F
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ANEXO II - TABELA DE VALORES VENAIS PARA CÁLCULO DO IPVA 2020

A AUTOMOVEIS               
LIN. CÓDIGO  IPVA COD. COMP. 2016 2015 2014 2013 2012 2011 2010 2009 2008 2007 2006 2005 2004 2003 2002 2001 2000DESCRIÇÃO MARCA MODELO 201720182019

NISSAN              
20213 0000               9.145I/NISSAN ALTIMA GXE      1412410      

PEUGEOT             
20059 0000                PEUGEOT/2008 GRF THP AT  1621840    84.991  

20060 0000                PEUGEOT/2008 GF THP INC  1621890    77.810  

PORSCHE             
2920 0000  149.312              I/PORSCHE CAYENNE V6     1108130      

2947 0000                I/PORSCHE 911 SPEEDSTER  1108540    725.119  

2969 0000                I/PORSCHE 911 TURBO S EX 1108880    1.115.270  

20020 0000                I/PORSCHE 911 CARRERA4SC 1108010    652.881  

20182 0000    281.120            I/PORSCHE PANAMERA V6    1108610      

RDK                 
2984 0000                RDK/SULTAN               1498020   24.11025.221  

RENAULT             
3151 0000                RENAULT/SANDERO DYN16SCE 1670430   47.814  

SUBARU              
3257 0000                I/SUBARU OUTBACK 3.6 R-S 1393770    163.124  

TESLA               
3282 0000                I/TESLA MODEL X P100D    1626060    929.094  

3284 0000                I/TESLA MODEL 3 PERFORMA 1626080    388.734  

TOYOTA              
20045 0000                TOYOTA/YARIS HM XL13LIVE 1579080    56.472  

20046 0000                TOYOTA/YARIS HA XL13LIVE 1579090    57.328  

20047 0000                TOYOTA/YARIS HA XS 15CNT 1579110    68.903  

20048 0000                TOYOTA/YARIS HA PLS15CNT 1579120    62.004  

20049 0000                TOYOTA/YARIS HA WAY15CNT 1579130    71.192  

20050 0000                TOYOTA/YARIS HA XLS15CNT 1579140    71.207  

20051 0000                TOYOTA/YARIS SM LX15LIVE 1579150    60.017  

20052 0000                TOYOTA/YARIS SA XS 15CNT 1579160    71.801  

20053 0000                TOYOTA/YARIS SA XL15LIVE 1579170    59.687  

20054 0000                TOYOTA/YARIS SA PLSCNT   1579180    66.848  

20055 0000                TOYOTA/YARIS SA XLS15CNT 1579190    73.229  

VOLKSWAGEN          
20022 0000                I/VW BEETLE SEL          1178040    81.243  

20027 0000                I/VW GOLG GTE AF         1512660    170.595  

20058 0000                VW/POLO GTS AE           1601350    75.158  

20065 0000                VW/VIRTUS GTS AE         1696050    77.154  

20143 0000                VW/T CROSS SENSE TSI AD  1601340    61.525  

20187 0000                I/VW BEETLE FINAL ED SE  1178050    125.120  

20188 0000                I/VW BEETLE FINAL ED SEL 1178060    128.854  

VOLVO               

ANEXO II - TABELA DE VALORES VENAIS PARA CÁLCULO DO IPVA 2020

A AUTOMOVEIS               
LIN. CÓDIGO  IPVA COD. COMP. 2016 2015 2014 2013 2012 2011 2010 2009 2008 2007 2006 2005 2004 2003 2002 2001 2000DESCRIÇÃO MARCA MODELO 201720182019

VOLVO               
3931 0000       86.216         IMP/VOLVO S80 T6         1123360      

20032 0000                I/VOLVO S60 T8 POLESTAR  1556930    268.109  

B CAMIONETAS E UTILITARIOS 
LIN. CÓDIGO  IPVA COD. COMP. 2016 2015 2014 2013 2012 2011 2010 2009 2008 2007 2006 2005 2004 2003 2002 2001 2000DESCRIÇÃO MARCA MODELO 201720182019

ACURA               
4009 0000   71.889             I/ACURA MDX              2053380      

AGRALE              
20069 0000     54.742           AGRALE/MARRUA AM 100     2049140      

AMGC                
20077 0000         75.444       I/AMGC HUMMER H3 SUT     2226180      

AUDI                
4048 0000                I/AUDI Q7 3.0TFSI        2451110    380.124  

4077 0000                I/AUDI Q3 2.0 TFSI STR   2451540    164.899  

BMW                 
4120 0000      95.056          I/BMW X3 XDRIVE 20I      2014540      

4163 0000                I/BMW X3 M40I            2467020    372.568  

20088 0000                I/BMW X3 M COMPETITION   2414140    372.210  

20161 0000                I/BMW X7 XDRIVE40I       2414210    526.562  

CADILLAC            
4202 0000                I/CADILLAC ESCALADE PLAT 2163310    468.735  

CHEVROLET           
20153 0000                CHEVROLET/MONTANA MAIA A 2202550    41.854  

CHRYSLER            
4238 0000                I/FCA PACIFICA HYB TOU L 2157250    342.132  

DODGE               
20073 0000      167.792          I/DODGE RAM 1500 SPORTRT 2160270      

EFFA                
4356 0000                EFFA/K0Z                 2457510    38.997  

FIAT                
4409 0000 62.995               FIAT/DUCATO M JAEDI MIS  2041270      

4415 0000                FIAT/DUCATOGREENCARM     2041330     37.125

4433 0000   68.152             FIAT/DUCATO MC TCA MIS   2041590      

4474 0000                FIAT/FIOR MODIFICAR AB1  2047500   37.022  

4487 0000  27.216              FIAT/FIORINO SOBERANA    2047630      

20152 0000                FIAT/TORO ULTRA AT9 D4   2137230    136.524  
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ANEXO II - TABELA DE VALORES VENAIS PARA CÁLCULO DO IPVA 2020

B CAMIONETAS E UTILITARIOS 
LIN. CÓDIGO  IPVA COD. COMP. 2016 2015 2014 2013 2012 2011 2010 2009 2008 2007 2006 2005 2004 2003 2002 2001 2000DESCRIÇÃO MARCA MODELO 201720182019

FODAY               
20068 0000                I/FODAY NHQ1030N2Y MT    2015490    122.889  

FORD                
4787 1000                FORD/F250 CIOATO STEEL   2124040 46.313    

4788 9000                FORD/F250 CIOATO STEEL   2124040 42.153    

4866 0000                I/FORD RANGER XL CS4 22C 2454370    87.154  

20076 0000    80.719            I/FORD EXPLORER XLT FWD  2216300      

FOTON               
20215 0000                I/FOTON TM 2.8           2077270   101.228  

GM - CHEVROLET      
5028 0000    43.737            GM/S10 ATHOS AMB         2204780      

5029 0000                GM/S10 MARIMAR AMB       2204790  63.135   

20070 0000                I/CHEV EQUINOX MIDNIGHT  2118440    131.427  

20071 0000                I/CHEV EQUINOX 15T PRE   2118450    151.427  

HONDA               
20222 0000                I/HONDA ODYSSEY ELITE    2053560    198.997  

HYUNDAI             
5252 0000                I/HYUNDAI SANTA FE 3.5   2210560    252.052  

20075 0000     70.512           I/HYUNDAI SANTA FE CRDI  2210940      

20168 0000                I/HYUNDAI TUCSON SE      2110830    115.452  

IVECO-FIAT          
5303 0000                IVECO/DAILY 30S13CS      2232300  79.436   

JAC                 
20067 0000                I/JAC IEV 330P           2015470    200.124  

JEEP                
20087 0000                JEEP/RENEGADE 1.8 AUTOM. 2260130    62.845  

KIA MOTORS          
5538 0000                I/KIA SORENTO 2.4EX3 G17 2464080    152.748  

LAND ROVER          
20072 0000                I/LR EVOQUE P300 SE RDYN 2135120    195.651  

20083 0000                I/LR EVOQUE P250FF SE RD 2244790    208.243  

20137 0000                LR/DISC SPT D180 SE RD7L 2244870    245.541  

20146 0000                LR/DISC SPT D180 SE RD   2244860    242.121  

20192 0000                LR/DISC SPT D180 S       2244840    220.120  

20193 0000                LR/DISC SPT D180 S 7L    2244850    225.121  

20194 0000                LR/DISC SPT P250FF SE 7L 2244810    207.854  

LINCOLN             
5795 0000            39.865    I/LINCOLN NAVIGATOR 4WD  2234000      

F

ANEXO II - TABELA DE VALORES VENAIS PARA CÁLCULO DO IPVA 2020

B CAMIONETAS E UTILITARIOS 
LIN. CÓDIGO  IPVA COD. COMP. 2016 2015 2014 2013 2012 2011 2010 2009 2008 2007 2006 2005 2004 2003 2002 2001 2000DESCRIÇÃO MARCA MODELO 201720182019

M.BENZ              
5866 0000      52.094          I/M.BENZ 313CDISTREET F  2231890      

5879 0000                I/M.BENZ SPRT SITNEI MAX 2448040  85.704   

20074 0000                I/M.BENZ 416CDISTREET F  2166020    118.495  

20078 0000                I/M.BENZ 515 M MARTICAR  2231650    124.317  

20084 0000                I/M.BENZ GLC220D 4M      2258010    246.049  

20085 0000                I/M.BENZ GLC300 4M CO    2258110    312.410  

20086 0000                I/M.BENZ 314CDISTREET C  2258120    114.013  

20177 0000                I/M.BENZ GLE400D 4M      2258080    453.656  

20228 0000               25.432I/M.BENZ ML430 AB72X     2231030      

MITSUBISHI          
6029 0000                I/MMC OUTLANDER 2.2 HPES 2222810    189.152  

20147 0000                MMC/ECLIPSE CR GLS       2223230    113.897  

20148 0000                MMC/ECLIPSE CR HPE       2223240    124.312  

20180 0000                I/MMC OUTLANDER 2.0 P    2223360    135.562  

NISSAN              
20181 0000 92.563               I/NISSAN ROGUE SL        2240140      

PEUGEOT             
6144 0000                I/PEUGEOT EXPERT MAR AMB 2182140  76.955 91.856  

6156 0000                I/PEUGEOT PRT MODIFICAR  2191460    51.584  

6162 0000                I/PEUGEOT PARTNER ALLT A 2191560    65.676  

6194 0000          36.121      PEUGEOT/BOX MARIMARPOLIC 2198370      

6195 0000    47.361            PEUGEOT/BOX MODIFICAR EM 2198380      

20216 0000                I/PEUGEOT EXPERT GRE MIS 2182170    88.154  

PORSCHE             
20090 0000                I/PORSCHE MACAN F        2446240    307.450  

RENAULT             
6313 0000   49.160             RENAULT/CHAPECO MASTERAMB 2434220      

SUZUKI              
20079 0000                I/SUZUKI JIMNY SIE 4STYA 2233610    103.717  

20080 0000                I/SUZUKI JIMNY SIE 4YOUM 2233620    90.077  

20081 0000                I/SUZUKI JIMNY SIE 4YOUA 2233630    95.353  

20199 0000                SUZUKI/JIMNY S           2233290    79.854  

TOYOTA              
6550 0000                I/TOYOTA HILUX AUTOM AMB 2237500    101.607  

20082 0000                I/TOYOTA TACOMA DCV64X4  2237300  105.134   

20184 0000                I/TOYOTA HILUX CIRILO AM 2237240   105.451  

TROLLER             
20151 0000                TROLLER/T4 TX4 AT        2431120    113.564  

VOLKSWAGEN          
20201 0000                VW/ SAVEIRO MAIA AMB     2084090    42.152  
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ANEXO II - TABELA DE VALORES VENAIS PARA CÁLCULO DO IPVA 2020

B CAMIONETAS E UTILITARIOS 
LIN. CÓDIGO  IPVA COD. COMP. 2016 2015 2014 2013 2012 2011 2010 2009 2008 2007 2006 2005 2004 2003 2002 2001 2000DESCRIÇÃO MARCA MODELO 201720182019

VOLVO               
20089 0000                I/VOLVO XC60 T8 POLESTAR 2441670    299.854  

20185 0000                I/VOLVO XC40 T4 INSCRIPT 2441640    151.120  

20186 0000                I/VOLVO XC40 T4 MOMENTUM 2441620    145.210  

C CAMINHOES                
LIN. CÓDIGO  IPVA COD. COMP. 2016 2015 2014 2013 2012 2011 2010 2009 2008 2007 2006 2005 2004 2003 2002 2001 2000DESCRIÇÃO MARCA MODELO 201720182019

AGRALE              
6803 0000   77.852             AGRALE/8700              3454210      

CITROEN             
6816 0000                I/CITROEN JUMPER ALL AM3 3469020    78.995  

6818 0000                I/CITROEN JUMPER FG L3H2 3475020    109.889  

DAF                 
6824 0000  240.339              DAF/XF105 FTS 510A       3081230      

DODGE               
6839 0000                I/RAM 2500 LARAMIE       3083090    230.190  

FIAT                
20155 0000                FIAT/FIAT                3016990  75.451   

FORD                
6865 0000                FORD/CARGO 2842 AT       3041210    280.125  

6869 0000                FORD/CARGO 1719 B        3041250  129.413   

7103 0000        81.594        FORD/CARGO 2422E BELP SL 3496010      

20095 0000                I/FORD F-350 REV A       3044730   101.427  

20096 0000                FORD/CARGO 1619 6X2      3080020   146.134  

IVECO-FIAT          
7304 0000                IVECO/DAILY 40S14CS      3483090    108.856  

7326 0000                IVECO/STRALIS 490S44T    3506180    243.660  

7363 0000                IVECO/DAILY 55C17MAXIFUR 3510700    95.664  

7376 0000                IVECO/DAILY AUTOMAR AMB  3510980    87.532  

20105 0000            56.521    IMP/IVECOFIAT E 450E37HT 3434370      

20106 0000                IVECO/TECTOR 170E30TSID  3506830    187.915  

M.BENZ              
7404 0000                I/M.BENZ SPRINTER TH AMB 3091470 38.143    

7420 0000                I/M.BENZ GREENCAR AMB 08 3091820    91.835  

7428 0000                I/M.BENZ CDI GCASA AMB1  3091940    82.415  

7455 0000                M.BENZ/915E BLINFORT     3101430    108.358  

7554 0000       78.191         M.BENZ/AXOR LOC CAMINHAO 3283310      

7639 0000                M.BENZ/ATEGO 2730B6X4    3372790    240.157  

7696 0000                M.BENZ/915 E MIB TVAL    3477070    119.914  

20097 0000                M.BENZ/ACTROS 2648S 6X4  3107810    366.125  

ANEXO II - TABELA DE VALORES VENAIS PARA CÁLCULO DO IPVA 2020

C CAMINHOES                
LIN. CÓDIGO  IPVA COD. COMP. 2016 2015 2014 2013 2012 2011 2010 2009 2008 2007 2006 2005 2004 2003 2002 2001 2000DESCRIÇÃO MARCA MODELO 201720182019

M.BENZ              
20098 0000                M.BENZ/ACTROS 2045S      3107830    255.124  

20172 0000                I/M.BENZ 416CDISPRINTERC 3465660    119.563  

20173 0000                I/M.BENZ 416CDISPRINTERF 3044710    139.562  

20174 0000                I/M.BENZ 516CDISPRINTERC 3092130    125.451  

20195 0000                M.BENZ/ACTROS 2548S      3107800    365.521  

20223 0000                M.BENZ/ACTROS 2553S      3107820    589.564  

20224 0000                M.BENZ/ATEGO1726 MITRENB 3110620    440.528  

20229 0000                M.BENZ/AXOR 2533 L       3110640    297.551  

PEUGEOT             
20217 0000                I/PEUGEOT BOXER ALTER A  3474060    121.741  

SCANIA              
7737 0000                I/SCANIA P 280 B6X2NA    3004280    304.178  

7746 0000            118.593    SCANIA/T124 GA6X4NZ 420  3095230      

7788 0000     236.714           SCANIA/R 440 A6X4        3152270      

7906 0000                SCANIA/P360 A4X2         3157700   249.213  

7926 0000                SCANIA/G360 A4X2         3160130    337.082  

7934 0000                SCANIA/P280 B6X2         3160840    303.157  

8007 0000             110.554   SCANIA/R124 GB4X2NZ 400  3449020      

8012 0000                SCANIA/R124 GA6X4NZ 360  3449070 135.221    

20091 0000                I/SCANIA G 410 A6X4NZ    3004040    388.147  

20092 0000                I/SCANIA R 540 A6X4NA    3004360    450.178  

20093 0000                I/SCANIA R 650 A6X4NZ    3004370    532.174  

20094 0000                I/SCANIA R 500 A6X4NA    3004380    443.157  

20100 0000         163.896       SCANIA/G 470 TRUKAM CA   3152950      

20101 0000                SCANIA/P280 B8X2 CS      3160930    311.528  

20102 0000                SCANIA/G500 B8X4 XT CS   3161750    550.691  

20104 0000                I/SCANIA R410 A6X2NA     3362160    391.741  

20183 0000                I/SCANIA R 410 A6X2NA    3004350    390.120  

20198 0000                SCANIA/G450 B6X4 XT CS   3159510    459.563  

SHACMAN             
20107 0000                I/SHACMAN X3000 25430    3518020    245.178  

20225 0000                I/SHACMAN X3000 26430    3518010    332.127  

VOLKSWAGEN          
8086 0000         90.844       VW/17.250 CLC SETEC CM   3198050      

8089 0000                VW/25.390 CTC 6X2        3205040    230.124  

8100 0000  140.896              VW/17.330 CRC 4X2        3205150      

8105 0000                VW/24.280 CRM 6X2 4P     3205200    212.002  

8121 0000       102.047         VW/25.320 CNC 6X2 SETEC  3205400      

8144 0000                VW/24.260 CRM 6X2        3205770    198.245  

8151 0000 102.917               VW/9.170 DRC 4X2         3205920      

8153 0000                VW/4.150 DRC 4X2         3205960  95.494   

8302 0000     120.170           VW/25320 CNC TRUCKGALEGO 3392400      

8322 0000                VW/25.420 MIB CSEG 8X2   3484170    275.238  

8352 0000  189.964              VW/31.330 BMB CRC CM     3493710      

20099 0000                VW/28.440 CTM 6X2        3143140    228.997  
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ANEXO II - TABELA DE VALORES VENAIS PARA CÁLCULO DO IPVA 2020

C CAMINHOES                
LIN. CÓDIGO  IPVA COD. COMP. 2016 2015 2014 2013 2012 2011 2010 2009 2008 2007 2006 2005 2004 2003 2002 2001 2000DESCRIÇÃO MARCA MODELO 201720182019

VOLVO               
8370 0000                VOLVO/FM 380 4X2T        3097330    315.865  

8421 0000                VOLVO/FM CAM 3E VIR      3191660 137.588    

8422 0000                VOLVO/FH 500 8X2T        3191670    382.518  

8483 0000                VOLVO/FM 460 6X4R        3194820  291.485   

8488 0000                VOLVO/FH 460 6X4R        3194940    430.127  

20103 0000                VOLVO/FH 500 6X4T SUSP   3344320    377.846  

20200 0000             108.541   VOLVO/FM12 380 6X4R ATDL 3345820      

D ONIBUS/MICROONIBUS       
LIN. CÓDIGO  IPVA COD. COMP. 2016 2015 2014 2013 2012 2011 2010 2009 2008 2007 2006 2005 2004 2003 2002 2001 2000DESCRIÇÃO MARCA MODELO 201720182019

AGRALE              
8574 0000            53.789    AGRALE/MPOLO SENIOR GVM  4165440      

CITROEN             
20154 0000   59.965             CITROEN/JUMPER CLASSYVAN 4161240      

20163 0000                I/CITROEN JUMPER EUROLAF 4159050    110.120  

FIAT                
8676 0000    66.329            FIAT/DUCATO MC TCA  MIC  4044490      

8678 0000        47.636        FIAT/DUCATO M JAEDI OESC 4044520      

8686 0000          38.320      FIAT/DUCATO VIPK         4044620      

20108 0000                I/FIAT DUCATO GUERRA P   4044750  93.748   

20218 0000                I/FIAT DUCATO FFORMA ESC 4094450  89.887   

INDUSCAR            
8742 0000                IVECO/INDUSCAR APACHE U  4631670    188.446  

IVECO-FIAT          
8809 0000                IVECO/DAILY GREENCAR MO  4160500    82.894  

8824 0000                IVECO/MPOLO VIAGGIO R    4166550   350.455  

8836 0000                IVECO/MASCA ROMA R       4644810    301.002  

20113 0000 114.768               IVECO/WAYCLASS 70C17HDE  4160770      

20190 0000 165.521               IVECO/MASCA GRAN MICRO O 4164010      

M.BENZ              
8910 0000                M.BENZ/COMIL CAMPIONE LD 4113560   274.184  

8926 0000        48.002        I/M.BENZ311CDI SPRINTERM 4122220      

8944 0000     60.010           I/M.BENZ SPRT SITNEI LU  4122440      

8975 0000                I/M.BENZ 415 MARIMAR P   4122850    94.854  

9014 0000         89.602       M.BENZ/LO812 NEOBUS TH   4157730      

9026 0000                M.BENZ/MPOLO VIALE U     4165340    178.147  

9053 0000   513.373             M.BENZ/MPOLO PARADISO DD 4166380      

9069 0000                M.BENZ/IRIZAR PB R       4620200    395.856  

20110 0000                I/M.BENZ 416CDISTRINTERM 4122950    152.750  

20114 0000                M.BENZ/MPOLO SENIOR U    4166800    150.743  

20149 0000                I/M.BENZ 416 MARTICAR P  4044810    125.589  

ANEXO II - TABELA DE VALORES VENAIS PARA CÁLCULO DO IPVA 2020

D ONIBUS/MICROONIBUS       
LIN. CÓDIGO  IPVA COD. COMP. 2016 2015 2014 2013 2012 2011 2010 2009 2008 2007 2006 2005 2004 2003 2002 2001 2000DESCRIÇÃO MARCA MODELO 201720182019

M.BENZ              
20175 0000                I/M.BENZ 516SPRINTER A3  4122960    183.230  

20176 0000                I/M.BENZ 516SPRINTER A4  4122970    191.110  

20178 0000                I/M.BENZ SPRINTER MARTM8 4044820    175.415  

20179 0000   85.562             I/M.BENZ SPTR TECFORM TP 4122430      

20196 0000                M.BENZ/BUSSCAR VBUSS DD  4129210    589.996  

20230 0000                I/M.BENZ 416CDI VIPK M20 4152210    129.824  

MARCOPOLO           
9136 0000        61.115        MARCOPOLO/VOLARE V5HD EO 4001250     48.154

9170 0000                MARCOPOLO/VOLARE V8L MO  4166290    191.983  

9178 0000  115.916              MPOLO/VOLARE ACCESS EO   4166610      

PEUGEOT             
9198 0000  56.276              PEUGEOT/BOXER GREENCAR16 4147280      

9223 0000       51.802         PEUGEOT/BOX MARIMAR PASS 4162270      

20111 0000       44.421         I/PEUGEOT BOXER 16LUG    4147110      

20112 0000                I/PEUGEOT BOXER EUROLAF  4159060   74.52482.599  

RENAULT             
20197 0000                RENAULT/MASTER RETH ACES 4638390   95.85898.563  

SCANIA              
9311 0000             80.290   SCANIA/INDUSCAR APACHE U 4631220      

20109 0000      145.214          SCANIA/COMIL VERSATILE I 4113040      

VOLKSWAGEN          
9373 0000                VW/COMIL VERSATILE R     4113750    245.127  

9479 0000                VW/MASCA VIAMIDI15190 O  4644500    214.860  

VOLVO               
9501 0000                VOLVO/BUSSCAR VBUSS DD   4000830    510.002  

9503 0000                VOLVO/COMIL CAMPIONE R   4113230    372.841  

9525 0000        163.711        VOLVO/MPOLO PARADISO LDR 4165680      

E MOTOS E SIMILARES        
LIN. CÓDIGO  IPVA COD. COMP. 2016 2015 2014 2013 2012 2011 2010 2009 2008 2007 2006 2005 2004 2003 2002 2001 2000DESCRIÇÃO MARCA MODELO 201720182019

AIMA                
20128 0000                I/AIMA DANDAN            430020   5.103  

20129 0000                I/AIMA RUIKUN            430040   6.214  

20130 0000                I/AIMA LI SEN            430050   6.115  

20131 0000                I/AIMA VOLTZ EV01        430220    7.384  

20157 0000                I/AIMA AIO               430060   4.956  

20158 0000                I/AIMA TINY NUO MI       430100   5.452  

20209 0000                I/AIMA BIG DI YUE        430030   6.351  

20210 0000                I/AIMA CRUISER           430140   5.771  
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E MOTOS E SIMILARES        
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BASHAN              
9637 0000                I/BASHAN BULL LIV125     352950    4.914  

9638 0000                I/BASHAN BULL BM-S180S   405030    5.796  

9639 0000                I/BASHAM BULL BM-T 180   405040    5.829  

CHARMING            
9803 0000                I/CHARMING BULL KRC50    392000    3.416  

CNS                 
9822 0000    17.022            CNS/STAR 1800            219000      

DUCATI              
10002 0000                DUCATI/SCRAMBLER ICON    220610    33.593  

20116 0000                DUCATI/PANIGALE V4 S     46740    96.522  

20123 0000                DUCATI/DIAVEL 1260 S     220680    81.157  

20144 0000                DUCATI/MTS 1260 S PT     46720    79.125  

20164 0000                I/DUCATI PANIGALE V4 R   46730    202.120  

GAIA                
20156 0000                GAIA/ZERO PRO            436000    46.521  

GSLAND              
20167 0000                I/GSLAND ELF 01          434010    18.896  

HAOJIN              
10153 0000                I/HAOJIAN AVELLOZ AZ1    367200    4.810  

HARLEY-DAVIDSON     
10294 0000                HARLEY DAVIDSON/FL TRXSE 422070    136.246  

10296 0000                H.DAVIDSON/FLH XS ANX    422090    82.791  

20121 0000                HARLEY-DAVIDSON/FLHCS    112950    68.903  

HONDA               
10387 0000        5.888        HONDA/MDF CG125 MAXXI CA 28600      

10532 0000         5.895       HONDA/IBDT TRI PRATIC    380000      

20115 0000                HONDA/PCX 150 ABS        35130    11.463  

20117 0000                HONDA/CG 160 CARGO C     48870    9.367  

20118 0000                HONDA/CRF 1000L AS TE    48920    57.364  

20122 0000                HONDA/NXR160 BROS ESDD C 149240    12.092  

20139 0000                HONDA/CG 160 TITAN S     419040    10.118  

20226 0000                I/HONDA MINITRAIL Z50    292260     6.696

JINYNG              
20206 0000                I/JINYNG SUPER SOCO CUX  285350    9.125  

20207 0000                I/JINYNG SUPER SOCO TS   285360    12.406  

20208 0000                I/JINYNG SUPERSOCO TCMAX 285370    19.852  

KTM                 
20119 0000     24.969           I/KTM 690 R              64360      

ANEXO II - TABELA DE VALORES VENAIS PARA CÁLCULO DO IPVA 2020

E MOTOS E SIMILARES        
LIN. CÓDIGO  IPVA COD. COMP. 2016 2015 2014 2013 2012 2011 2010 2009 2008 2007 2006 2005 2004 2003 2002 2001 2000DESCRIÇÃO MARCA MODELO 201720182019

LONGJIA             
10951 0000                I/LONGJIA BEE MONACO     4250    7.818  

PIAGGIO             
20120 0000 25.405               I/PIAGGIO MP3 300YBLT    72500      

ROYAL               
11090 0000                I/ROYAL ENFIELD INT 650  197070    17.887  

11091 0000                I/ROYAL ENFIELD CGT 650  197080    24.178  

SHINERAY            
11129 0000                SHINERAY/XY150-8         307410    5.085  

20124 0000                I/SHINERAY XY125-6A      307350    4.935  

SIRISTAR            
20221 0000                I/SIRISTAR SRS3 01       435010    16.124  

SOUSA               
11145 0000                SOUSA/CR 150 CROSS       397030   5.6597.056  

SUZUKI              
20126 0000                JTZ/NEX 115              417160    11.124  

20191 0000                JTA-SUZUKI/VSTROM1000 AD 207350    51.854  

SWM                 
20127 0000                I/SWM RS300R             426050    28.154  

TIME                
20220 0000                I/TIME TOP HR-2          303300   8.712  

TOYOTA              
11302 0000                JTZ/CHOPPER RL           417080    6.028  

11303 0000                JTZ/CHOPPER RH           417090    6.139  

TRIUMPH             
11390 0000                TRIUMPH/STREET TRIPLE S  150930    36.855  

VESPA               
11430 0000 31.411               I/VESPA GTS 300 TOURING  72400      

VMOTO               
20205 0000                I/VMOTO SUPER SOCO TC    285340    11.852  

WANGYU              
11455 0000                I/WANGYU MOTORINO 150T67 366140    11.427  

WAZN                
20132 0000                I/WAZN MOTORS 1085       431060   8.574  

WUXI                
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cais da Secretaria da Fazenda, obedecendo-se às prescrições do 
artigo 21 da Portaria CAT 198/2010.

Contribuinte: ROFRAM INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI / IE: 
149.270.838.110 / CNPJ/CPF: 07.992.448/0001-88

Endereço:
AIIM - ICMS 4.126.528-2, de 15-09-2020
Data de Notificação: Considerar-se-á realizada esta notifi-

cação no quinto dia útil posterior ao da data desta publicação 
no Diário Oficial do Estado (item 1 do §4º do artigo 9º da Lei 
13.457/2009).

Posto Fiscal de Vinculação (local para apresentação de Defe-
sa): PFC-BUTANTÃ, Rua Butantã, 260 - Pinheiros - São Paulo - SP, 
horário 9h às 16h30.

Unidade de Julgamento: DTJ-1 - Delegacia Tributária de 
Julgamento de São Paulo.

Conforme o § 4º do artigo 27 da Portaria CAT 198/2010, 
a notificação por meio eletrônico prevalecerá sobre quaisquer 
outras acaso realizadas.

 Posto Fiscal da Capital-11-Butantã
 NÚCLEO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS I - ICMS
Comunicado
O(s) contribuinte(s) abaixo identificado(s), fica(m) 

notificado(s) da decisão do Chefe do Posto Fiscal do Butantã da 
cassação da eficácia da Inscrição Estadual, em virtude da Decla-
ração de Não Localização de Estabelecimento e/ ou Contribuinte, 
nos termos do artigo 11 e 12 da Portaria CAT-95/2006.

Poderá(ão) apresentar recurso dirigido ao Delegado Regio-
nal Tributário, dentro do prazo de 30 dias contados da publica-
ção deste edital, conforme artigo 13 da mesma Portaria.

O expediente aguardará prazo no PFC-11 Butantã, situado 
na Rua Butantã, 260 - Pinheiros.

Contribuinte: AVIVA COMÉRCIO VAREJISTA DE SEMIJÓIAS 
- EIRELI - ME

I. Estadual: 144.396.977.116
CNPJ: 17.327.332/0001-88
CNAE: 47.83-1/01
Data de Inatividade: 14-05-2018
Endereço: Rua Correia Dias, 184, Conjunto 71, Paraíso, São 

Paulo - SP
GDOC: 1000190-312917/2018
 NSE I – ICMS – DRTC-III
Comunicado
O(s) contribuinte(s) abaixo identificado(s), fica(m) 

notificado(s) da decisão do Chefe do NSE I – ICMS – DRTC-III da 
cassação da eficácia da Inscrição Estadual, em virtude da Decla-
ração de Não Localização de Estabelecimento e/ ou Contribuinte, 
nos termos do artigo 11 e 12 da Portaria CAT-95/2006.

Poderá(ão) apresentar recurso dirigido ao Delegado Regio-
nal Tributário, dentro do prazo de 30 dias contados da publica-
ção deste edital, conforme artigo 13 da mesma Portaria.

Contribuinte: SÉRGIO JOSÉ VIEGAS DA ROCHA 
14909862862

I. Estadual: 126.713.167.118
CNPJ: 34.788.417/0001-82
CNAE: 45.30-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios 

novos para veículos automotores
Data de Inatividade: 01-07-2020
ENDEREÇO: Rua Tianguá, 220 - Vila Mascote - São Paulo - 

SP - CEP: 04.363-100
SIGADOC: SFP-EXP-2020/164825
 NÚCLEO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS I - ICMS
Comunicado
O(s) contribuinte(s) abaixo identificado(s), fica(m) 

notificado(s) da decisão do Chefe do Posto Fiscal do Butantã da 
cassação da eficácia da Inscrição Estadual, em virtude da Decla-
ração de Não Localização de Estabelecimento e/ ou Contribuinte, 
nos termos do artigo 11 e 12 da Portaria CAT-95/2006.

Poderá(ão) apresentar recurso dirigido ao Delegado Regio-
nal Tributário, dentro do prazo de 30 dias contados da publica-
ção deste edital, conforme artigo 13 da mesma Portaria.

O expediente aguardará prazo no PFC-11 Butantã, situado 
na Rua Butantã, 260 - Pinheiros.

Contribuinte: JBK CONSTRUÇÕES LTDA
IE: 145.148.620.110
CNPJ: 15.315.883/0001-04
CNAE: 41.20-4/00
Data de Inatividade: 31-01-2020
Endereço: Rua Estevão Baião, 229 - Vl. Congonhas - 

CEP:04.624-000
GDOC/SIGADOC: SFP-EXP-2020/125677

contribuinte, podendo ser retirados nos dias úteis durante os 
horários de expediente.

A Defesa deverá ser dirigida ao Julgador Tributário e 
enquanto o notificado e seu representante habilitado não se 
credenciarem no ePAT - Processo Administrativo Tributário Ele-
trônico da Secretaria da Fazenda, a prática de atos processuais 
deverá ser efetuada mediante protocolo dos originais das peças 
processuais, provas e documentos em papel, juntamente com 
cópia de cada um deles, na unidade de atendimento ao público 
externo competente da Secretaria da Fazenda, a fim de serem 
digitalizados e inseridos no ePAT, devendo obedecer às prescri-
ções do artigo 21 da Portaria CAT 198/2010.

Nos termos do artigo 95, incisos I e II, da Lei 6.374/89, na 
redação dada pela Lei 13.918/09, de 22-12-2009, em caso de 
liquidação do débito, a multa poderá ser paga com desconto 
de 70% dentro do prazo de 15 dias ou de 60% dentro do 
prazo de 30 dias, devendo ser observado o disposto no §8º 
deste mesmo artigo 95, contados da data em que se considerar 
esta notificação realizada, condicionando-se este benefício ao 
pagamento integral do débito e implicando renúncia à Defesa 
ou aos recursos previstos na legislação. Nessas duas hipóteses 
não haverá incidência de juros de mora nem de atualização 
monetária referentes. Os valores líquidos para pagamento em 
15 ou 30 dias da notificação do presente AIIM encontram-se no 
Demonstrativo do Débito Fiscal - Quadro 2.

Para gerar a GARE de pagamento acesse o link: http://www.
fazenda.sp.gov.br/guias/demais.asp Decorrido o prazo de 30 dias 
da data em que se considerar esta notificação realizada sem que 
haja o recolhimento do débito fiscal exigido no AIIM ou acordo 
de parcelamento do débito fiscal ou a apresentação de Defesa, 
o AIIM será encaminhado ao Delegado Regional Tributário para 
ratificação e o débito fiscal poderá ser inscrito na Dívida Ativa 
do Estado. As infrações nele contidas, por caracterizar, em tese, 
crime contra ordem tributária, serão comunicadas ao Ministério 
Público, nos termos da legislação vigente, por meio de Represen-
tação Fiscal de Crime Contra Ordem Tributária.

Conforme o § 4º do artigo 27 da Portaria CAT 198/2010, 
a notificação por meio eletrônico prevalecerá sobre quaisquer 
outras acaso realizadas.

DO CREDENCIAMENTO NO ePAT E DA APRESENTAÇÃO DA 
DEFESA POR MEIO DO ePAT

O notificado poderá se credenciar no ePAT, nos termos da 
Portaria CAT 198/2010, para ter acesso à integra do auto de 
infração e ao processo eletrônico a qualquer tempo, logo depois 
que tiver concluído o seu credenciamento.

O credenciamento no ePAT poderá ser efetuado por via 
remota, utilizando-se a rede mundial de computadores, ou 
mediante comparecimento do interessado na unidade com-
petente da Secretaria da Fazenda, em ambos os casos desde 
que possua assinatura eletrônica. Se o notificado já possuir 
assinatura eletrônica poderá se credenciar no ePAT no endereço 
eletrônico

do Portal do ePAT – Módulo do Contribuinte: https://www.
fazenda.sp.gov.br/ePAT/portal/

Após ter-se credenciado no ePAT, o notificado poderá 
outorgar procuração eletrônica vinculando representantes legais 
ao AIIM, por meio do Portal acima referenciado, os quais se cre-
denciados no ePAT também terão acesso a íntegra do processo 
eletrônico e deverão enviar a Defesa, recurso, petição e praticar 
todos os atos processuais por meio do ePAT.

A Defesa deverá ser dirigida ao Julgador Tributário e será 
enviada por meio eletrônico por meio do Portal do ePAT supra 
referenciado, nos termos dos artigos 13, 14 e 15 da Portaria CAT 
198/2010, com documentos e peças em formato pdf (portable 
document format), devendo ser assinada eletronicamente com 
a utilização do aplicativo gerenciador de upload disponibilizado 
pela Secretaria da Fazenda nesse mesmo Portal.

Ressalte-se que a apresentação de Defesa acarretará o 
início do processo administrativo tributário nos termos do artigo 
33 da Lei 13.457/2009, sujeitando o contribuinte às regras 
processuais desta Lei, especialmente quanto à Comunicação 
Eletrônica dos Atos Processuais (artigo 77 e seguintes da Lei 
13.457/2009), com a respectiva publicação dos atos adminis-
trativos por meio de Diário Eletrônico próprio da Secretaria da 
Fazenda, conforme artigo 29 da Portaria CAT 198/2010 e artigo 
1º da Resolução SF-20/2011.

Caso o ePAT torne-se indisponível por motivos técnicos, 
impossibilitando ao usuário credenciado o acesso e envio de 
documentos por meio do Portal do ePAT na Internet, a Defesa 
poderá ser protocolada em papel, em uma das repartições fis-

contidas, por caracterizar, em tese, crime contra ordem tributária, 
serão comunicadas ao Ministério Público, nos termos da legisla-
ção vigente, por meio de Representação Fiscal de Crime Contra 
Ordem Tributária.

Conforme o § 4º do artigo 27 da Portaria CAT 198/2010, 
a notificação por meio eletrônico prevalecerá sobre quaisquer 
outras acaso realizadas.

DO CREDENCIAMENTO NO ePAT E DA APRESENTAÇÃO DA 
DEFESA POR MEIO DO ePAT

O notificado poderá se credenciar no ePAT, nos termos da 
Portaria CAT 198/2010, para ter acesso à integra do auto de 
infração e ao processo eletrônico a qualquer tempo, logo depois 
que tiver concluído o seu credenciamento.

O credenciamento no ePAT poderá ser efetuado por via 
remota, utilizando-se a rede mundial de computadores, ou 
mediante comparecimento do interessado na unidade com-
petente da Secretaria da Fazenda, em ambos os casos desde 
que possua assinatura eletrônica. Se o notificado já possuir 
assinatura eletrônica poderá se credenciar no ePAT no endereço 
eletrônico do Portal do ePAT – Módulo do Contribuinte: https://
www.fazenda.sp.gov.br/ePAT/portal/

Após ter-se credenciado no ePAT, o notificado poderá 
outorgar procuração eletrônica vinculando representantes legais 
ao AIIM, por meio do Portal acima referenciado, os quais se cre-
denciados no ePAT também terão acesso a íntegra do processo 
eletrônico e deverão enviar a Defesa, recurso, petição e praticar 
todos os atos processuais por meio do ePAT.

A Defesa deverá ser dirigida ao Julgador Tributário e será 
enviada por meio eletrônico por meio do Portal do ePAT supra 
referenciado, nos termos dos artigos 13, 14 e 15 da Portaria CAT 
198/2010, com documentos e peças em formato pdf (portable 
document format), devendo ser assinada eletronicamente com 
a utilização do aplicativo gerenciador de upload disponibilizado 
pela Secretaria da Fazenda nesse mesmo Portal.

Ressalte-se que a apresentação de Defesa acarretará o 
início do processo administrativo tributário nos termos do artigo 
33 da Lei 13.457/2009, sujeitando o contribuinte às regras 
processuais desta Lei, especialmente quanto à Comunicação 
Eletrônica dos Atos Processuais (artigo 77 e seguintes da Lei 
13.457/2009), com a respectiva publicação dos atos adminis-
trativos por meio de Diário Eletrônico próprio da Secretaria da 
Fazenda, conforme artigo 29 da Portaria CAT 198/2010 e artigo 
1º da Resolução SF-20/2011.

Caso o ePAT torne-se indisponível por motivos técnicos, 
impossibilitando ao usuário credenciado o acesso e envio de 
documentos por meio do Portal do ePAT na Internet, a Defesa 
poderá ser protocolada em papel, em uma das repartições fis-
cais da Secretaria da Fazenda, obedecendo-se às prescrições do 
artigo 21 da Portaria CAT 198/2010.

Contribuinte: ANDRE LUIZ FREITAS ANDRADE
IE: 141.453.827.110/ CNPJ/CPF: 14.021.818/0001-03
Endereço: Av. Doutor Torres Neto 37 - SP - CEP 04424-120
AIIM - ICMS 4.136.609-8, de 25-08-2020
Data de Notificação: Considerar-se-á realizada esta notifi-

cação no quinto dia útil posterior ao da data desta publicação 
no Diário Oficial do Estado (item 1 do §4º do artigo 9º da Lei 
13.457/2009).

Posto Fiscal de Vinculação (local para apresentação de Defe-
sa): PFC-BUTANTÃ, Rua Butantã, 260 - Pinheiros - São Paulo - SP, 
horário 9h às 16h30.

Unidade de Julgamento: DTJ-1 - Delegacia Tributária de 
Julgamento de São Paulo.

Conforme o § 4º do artigo 27 da Portaria CAT 198/2010, 
a notificação por meio eletrônico prevalecerá sobre quaisquer 
outras acaso realizadas.

 NF 2
Comunicado
Notificação – AIIM ICMS
Assunto: Nos termos do “caput” do artigo 100 e da parte 

final do §3º do artigo 99, ambos do Decreto 54.486/2009, fica o 
contribuinte abaixo identificado notificado da lavratura do Auto 
de Infração e Imposição de Multa - AIIM por infração à legisla-
ção tributária do ICMS (RICMS/2000 - Decreto 45.490/2000 e 
alterações posteriores) devendo recolher o débito fiscal exigido 
no AIIM ou apresentar Defesa, por escrito, no prazo de 30 dias.

Nos termos do § 4º do artigo 99 do Decreto 54.486/2009, 
durante o prazo para interposição da Defesa, uma via do AIIM 
e dos demonstrativos e documentos que o instruem ficarão à 
disposição do interessado, responsável solidário ou de pessoa 
legalmente habilitada, na repartição fiscal de vinculação do 

 COORDENADORIA DA ADMINISTRAÇÃO 
TRIBUTÁRIA

 SUBCOORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO, 
COBRANÇA, ARRECADAÇÃO, INTELIGÊNCIA DE 
DADOS E ATENDIMENTO

 DELEGACIAS REGIONAIS TRIBUTÁRIAS
 Delegacia Regional Tributária da Capital III
 Comunicado
Contribuinte: PAMELA CONCEIÇÃO FERREIRA 02954075570
Inscrição Estadual: 129.014.739.110
CNPJ: 37.296.673/0001-40
Alteração da situação cadastral
Foi constatado em diligência que não se encontra em ati-

vidade no local declarado ao fisco, e em acordo com o previsto 
no item 3, § 1º, do art. 3º, da Portaria CAT 95/06, a situação 
cadastral deve passar à condição de Suspenso. Diligência de 
constatação realizada em 11-08-2020.

 Comunicado
Contribuinte: FRANCISCO GEOVANIO SILVA DE SOUZA 

06853729366
Inscrição Estadual: 118.744.518.115
CNPJ: 29.074.475/0001-04
Alteração da situação cadastral
Foi constatado em diligência que não se encontra em ati-

vidade no local declarado ao fisco, e em acordo com o previsto 
no item 3, § 1º, do art. 3º, da Portaria CAT 95/06, a situação 
cadastral deve passar à condição de Suspenso. Diligência de 
constatação realizada em 15-09-2020.

 NÚCLEO DE FISCALIZAÇÃO 1
Comunicado
Assunto: Nos termos do “caput” do artigo 100 e da parte 

final do §3º do artigo 99, ambos do Decreto 54.486/2009, fica o 
contribuinte abaixo identificado notificado da lavratura do Auto 
de Infração e Imposição de Multa - AIIM por infração à legisla-
ção tributária do ICMS (RICMS/2000 – Decreto 45.490/2000 e 
alterações posteriores) devendo recolher o débito fiscal exigido 
no AIIM ou apresentar Defesa, por escrito, no prazo de 30 dias.

Nos termos do § 4º do artigo 99 do Decreto 54.486/2009, 
durante o prazo para interposição da Defesa, uma via do AIIM 
e dos demonstrativos e documentos que o instruem ficarão à 
disposição do interessado, responsável solidário ou de pessoa 
legalmente habilitada, na repartição fiscal de vinculação do 
contribuinte, podendo ser retirados nos dias úteis durante os 
horários de expediente.

A Defesa deverá ser dirigida ao Julgador Tributário e 
enquanto o notificado e seu representante habilitado não se 
credenciarem no ePAT - Processo Administrativo Tributário Ele-
trônico da Secretaria da Fazenda, a prática de atos processuais 
deverá ser efetuada mediante protocolo dos originais das peças 
processuais, provas e documentos em papel, juntamente com 
cópia de cada um deles, na unidade de atendimento ao público 
externo competente da Secretaria da Fazenda, a fim de serem 
digitalizados e inseridos no ePAT, devendo obedecer às prescri-
ções do artigo 21 da Portaria CAT 198/2010.

Nos termos do artigo 95, incisos I e II, da Lei 6.374/89, na 
redação dada pela Lei 13.918/09, de 22-12-2009, em caso de 
liquidação do débito, a multa poderá ser paga com desconto 
de 70% dentro do prazo de 15 dias ou de 60% dentro do 
prazo de 30 dias, devendo ser observado o disposto no §8º 
deste mesmo artigo 95, contados da data em que se considerar 
esta notificação realizada, condicionando-se este benefício ao 
pagamento integral do débito e implicando renúncia à Defesa 
ou aos recursos previstos na legislação. Nessas duas hipóteses 
não haverá incidência de juros de mora nem de atualização 
monetária referentes. Os valores líquidos para pagamento em 
15 ou 30 dias da notificação do presente AIIM encontram-se no 
Demonstrativo do Débito Fiscal - Quadro 2.

Para gerar a GARE de pagamento acesse o link: http://www.
fazenda.sp.gov.br/guias/demais.asp

Decorrido o prazo de 30 dias da data em que se considerar 
esta notificação realizada sem que haja o recolhimento do débi-
to fiscal exigido no AIIM ou acordo de parcelamento do débito 
fiscal ou a apresentação de Defesa, o AIIM será encaminhado ao 
Delegado Regional Tributário para ratificação e o débito fiscal 
poderá ser inscrito na Dívida Ativa do Estado. As infrações nele 

ANEXO II - TABELA DE VALORES VENAIS PARA CÁLCULO DO IPVA 2020

E MOTOS E SIMILARES        
LIN. CÓDIGO  IPVA COD. COMP. 2016 2015 2014 2013 2012 2011 2010 2009 2008 2007 2006 2005 2004 2003 2002 2001 2000DESCRIÇÃO MARCA MODELO 201720182019

WUXI                
20125 0000                I/WUXI K4000S            316360    10.157  

YAMAHA              
20189 0000     35.652           I/YAMAHA YZFR6 WGPANNIED 76820      

20203 0000                YAMAHA/XMAX              96500    20.120  

YUEJIN              
20219 0000                I/YUEJIN MARANELLO STR   20140   14.251  

F MOTOR-CASA               
LIN. CÓDIGO  IPVA COD. COMP. 2016 2015 2014 2013 2012 2011 2010 2009 2008 2007 2006 2005 2004 2003 2002 2001 2000DESCRIÇÃO MARCA MODELO 201720182019

IVECO-FIAT          
11732 0000                IVECO/DAILY M.TRAILER.CM 8032030    94.127  

M.BENZ              
11755 0000                I/M.BENZ STOINACIO SP CM 8004370    263.516  

11756 0000                I/M.BENZ VICTORIA 415.CM 8004400   96.057  

20134 0000                I/M.BENZ FAG MCA 03.CH   8001860  79.127   

20136 0000                I/M.BENZ NEW S515 EL.CM  8006670   108.417  

20171 0000                I/M.BENZ 415 GT EURO.CM  8001940    100.120  

MARCOPOLO           
11782 0000                MARCOPOLO/VOLARE TCA.ON  8002130    178.856  

MOTOR-CASA          
11794 0000     65.226           I/MOTOR-CASA MICROONIBUS 8070010      

11796 0000             63.211   MOTOR-CASA/ONIBUS        8080010      

11797 0000                MOTOR-CASA/CAMIONETA     8130000 23.226    

11800 0000                I/MOTOR-CASA CAMINHAO    8140010    225.896  

11802 0000      62.052          I/MOTOR-CASA CAMINHONETE 8230010      

RENAULT             
11813 0000 71.890               RENAULT/INOVA MCA 09.CH  8001820    93.286  

20135 0000                RENAULT/GREENCAR MAST.CH 8002600    98.217  

VOLKSWAGEN          
11845 0000                VW/TRUCKVAN 15190 MC2.CM 8001900    159.040  

11848 0000           34.100     VW/MASCA CHAPECO MC.ON   8002140      

11851 0000            40.855    VW/9150 MAXIBUS MCO MC   8003000      

20202 0000  356.363              VW/MPOLO ECOX TECORE3.ON 8034030      

VOLVO               
20133 0000               68.493VOLVO/B10M GIZAK.ON      8001200      




